
ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Z E x 
Nº 455/89 -- PJI~.2 . 

I)á nova redação ao Art. 52 da Lai ï'u 

nicipal n 050/83 de 06 de Dezembro 

de 1988, e dá outras providênoiaa... 

0 Cidadão Enéas de Jegue Gonçalvee áobrinho, PREFEITO 

LIUNICIPAL DE PARITTTINS, no uso de suas atribuições legais, etc. 

PAZ saber que a CALIARA fLTNICI2AL DE PARINTfTS, era sessão 

do 2 Período Ordinário do corrente ano, aprovou e eu sanciono a 

seguinte, 

L ^ IL 

Art. 1º — 0 Artigo 5º da lei l.Iunicipal nQ 050/88 de 06 de 

Dezembro de 1988, passa a ter a seguinte redação; 

" Art. 5º — Pica o Poder Executivo, durante a execução or 
çaaentária, autorizado a abrir créditos suplementares até o limí 
te de 400ó (QU.:rWC Tr03 POEC NTO) da receita prevista no Orça —

mento.° 

Art. 2º — testa Lei entra eia vigor na data de sua publicar 

ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus e —

feitos a 12 de Janeiro do corrente ano. 

PaL.sCIO CORDOYIL rot, 30 de Agosto de 1989 

Del:,. _ Gonçalves Sobrinho 
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